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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 490, 
de 2009, que "institui o Centro de 

Prevenção de Desastres Climáticos". 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 490, de 
2009, que Institui o Centro de Prevenção de Desastres 
Climáticos, ora submetido ao exame da Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
(CMA), foi também distribuído, em termos de decisão 

terminativa, à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT). 

A proposição prevê que o Centro de Prevenção de 
Desastres Climáticos (CPDC), que atuará de forma 
integrada com Estados e Municípios, terá o propósito de 
assegurar prevenção e alerta da possibilidade de 
catástrofes climáticas, como furacões, tempestades, 
inundações, incêndios florestais e outros. 

A prevenção compreenderá, entre outras, as 

seguintes atividades:  

a) monitoramento de informações geoclimáticas; 

b) instalação de equipamentos de sensoriamento remoto; 
e  

c) manutenção de todas essas informações em bancos de 
dados que serão colocados à disposição do público, 
por meio da rede mundial de computadores (internet). 
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Quanto à atividade de alerta sobre possível 
ocorrência de desastres climáticos, o projeto ora analisado 
prevê:  

a) comunicação imediata, às emissoras de rádio e 
televisão, de alertas sobre possível ocorrência de 

catástrofes climáticas;  

b) instalação e manutenção de estrutura de comunicação 
para contato permanente com regiões atingidas ou 
prestes a serem atingidas por esses desastres; 

c) recepção e registro de alertas transmitidos pelos 
Municípios; e  

d) manutenção de sistema de comunicação com pessoa 
especialmente designada pelos Municípios, cujo papel 
será o de transmitir os referidos alertas à população 
local. 

Para se manterem integrados ao CPDC, os 
Municípios deverão assumir as funções e responsabilidades 
que lhes forem designadas; além disso, a eles poderá ser 
transferida a responsabilidade pela aquisição, instalação e 
manutenção de equipamentos de sensoriamento remoto em 
áreas críticas. O referido Centro deverá, ainda, divulgar os 
nomes dos Municípios que não estiverem cumprindo suas 
obrigações junto ao órgão. 

Na justificativa do projeto, o autor lembra que, 

na última década, houve, no País, considerável aumento na 
ocorrência de desastres climáticos, que provocaram 
milhares de vítimas e grandes prejuízos. E também que, 
embora esses desastres naturais não possam ser evitados 
ou mesmo previstos com a desejável antecedência, a 
população precisa estar preparada para a ocorrência de tais 
fenômenos naturais. 
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Argumenta, então, que, na era da informação, é 
injustificável que um Município não seja alertado quanto à 
passagem de um tornado ou a elevação de um rio em 
Município vizinho, considerando-se que tal informação é 
essencial para minimizar a ocorrência de perdas de vidas e 
danos materiais. 

Afirma que são escassas as informações 
disponíveis em órgão federais relativas a esses desastres 
climáticos, sendo que o Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE) menciona apenas a eventual criação de 
um banco de dados para gestão de desastres naturais.  

Enfatiza que o Brasil não dispõe de estrutura 
centralizada capaz de receber, analisar e transmitir 
informações geoclimáticas que possam funcionar como 
instrumento para a emissão de alertas a populações em 

risco. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 409, de 2009, trata da importante 
questão relativa ao estabelecimento de um sistema 
eficiente de coleta e disseminação de informações capazes 
de permitir à sociedade em geral e ao Poder Público 
tomarem, tempestivamente, medidas capazes de reduzir os 
danos provocados por desastres naturais.  

Nossa Comissão está atenta a essa demanda e 
criou um Grupo de Trabalho para propor aprimoramentos 
na legislação sobre a matéria. 

Cremos, porém, que a solução sugerida pelo 
referido projeto de lei – a criação de um Centro de 
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Prevenção de Desastres Climáticos – apresenta sérios 
inconvenientes. 

O mais grave é a inconstitucionalidade da 
proposição, ao determinar a criação de órgão federal, algo 
que contraria, de modo flagrante, o art. 61, II, e, da Carta 

Magna, segundo o qual são de iniciativa privativa do 
Presidente da República as leis que disponham sobre 
criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública. Essa deficiência é reforçada ainda pelo fato de que 
o projeto de lei em análise define as atribuições do CPDC e 
identifica as atividades que ele deverá desenvolver. Assim, 
é forçoso reconhecer que a proposição padece de vício de 
iniciativa. 

III – VOTO 

Com base no exposto, votamos pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 490, de 2009. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2011 

 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente 

 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 

 


